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LEI NQ 2.020, DE 27 DE ABRIL DE 1'988. 

"DispÕe 
\ 

sobre declaração de'°'Utilidade 

~ 

\ 
Pública". 

'\\ 
Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA,Prefe!_ 

:-..·~ 
. \ 1 ' 

to Municipal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no usp de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MU.NICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo 19 - Fica declarada de Utilida\e PÚblica 

a IGREJA DE NOSSO SENHOR JESUS CRISTO DE PODER, com\ sede nes 
i\ 

ta cidade, à Pinto s/n9, Vila Batista alta. 

de sua pulllic 

\ 

9 - Esta Lei entrará em vigor na. data 

:VALHO SCAMILLA 

"\ \ \ 
1 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Mµnicipal 
' 

de Cruzeiro, aos vinte e sete dias do mês de abril d~ 1988. 
1 
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